
PORTARIA N° 4.230/2026

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL

DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM

PÚBLICO MUNICIPAL – DESCASCADOR DE CAFÉ.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 91, inciso

VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica criada a Comissão de Avaliação do Edital de Concessão de

Direito Real de Uso de Bem Público Municipal – Descascador de Café.

Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I – Andressa de Oliveira Januário – Engenheira Agrônoma;

II –  Junia Marchon Nogueira Pereira  – Gerente do Departamento de

Desenvolvimento Agrícola; 

III –  Rafaela Mistura Carneiro – Coordenadora de Fomento e Apoio

Técnico.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 19 de janeiro de 2026.
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